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ORDEM DE SERVIÇO Nº 3, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE OPERAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições regimentais que lhe são conferidas pelo Ar�go 78 do Decreto
nº 37.949 de 12 de janeiro de 2017, combinado com a Instrução nº 26 de 09 de março de 2017 – DG, e
de acordo com as disposições con�das no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e suas
alterações, RESOLVE:

Tornar sem efeito a Ordem de Serviço Nº 2 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 doc. nº 80538438

 

Murilo de Melo Santos

Superintendente de Operações

 

Documento assinado eletronicamente por MURILO DE MELO SANTOS - Matr.0094348-7,
Superintendente de Operações, em 24/02/2022, às 17:35, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 80904901 código CRC= BBFF656D.
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